Indicação nº         1418         , 2004

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine, à Secretaria da Segurança Pública, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar por meio de Decreto, a volta das Delegacias do Consumidor, de acordo com a Lei 8078/90, artigo 5º inciso III.

JUSTIFICATIVA

Por ser um direito fundamental previsto nas garantias constitucionais e já que existe previsão legal para a regulamentação pela Lei 8078/90 - "Código de Defesa do Consumidor" e pelo Decreto nº 2181/97 "Sistema Nacional de Defesa do Consumidor" amparados pela Constituição Estadual no  Capítulo VI, que versa sobre a Defesa do Consumidor em seu artigo 275. Onde o estado promoverá a defesa do consumidor mediante adoção de política governamental e de medidas de orientação e fiscalização, definidas em Lei e em seu parágrafo único a Lei define também os direitos sociais dos consumidores e os mecanismos de estimulo à auto organização da defesa do consumidor, de assistência judiciária e policial especializada e de controle de qualidade dos serviços públicos, como também no artigo 276 o Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, integrado por órgãos públicos das áreas de saúde, alimentação, abastecimento, assistência judiciária, crédito, habitação, segurança e educação, com atribuições de tutela e proteção dos consumidores de bens e serviços, terá como órgão consultivo e deliberativo o Conselho Estadual de Defesa do Consumidor, com atribuições e composição definidas em Lei.


      Como já existem os Juizados Especiais Criminais na Justiça Comum Estadual e, inclusive na Federal, a criação do DECON propicia o pleno exercício da cidadania, especialmente a Defesa do Consumidor.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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